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ESTADO DE SERGIPE.

PREFEITURA TUNICIFTT DE $ÃE FRANGI§GO
FREEOEIRA E GQUIFE DE AFOIO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO OO9/2023

OBJETO:

Registro de Preços para futura aquisição parcelada de Equipamentos e material permanente

;lara atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO POR ITEMa

ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO:

DATA INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: O5IO7I2O23 àS I5:OO hS

DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18107/2023 às 08:59 hs

ABERTURA DA SESSÃO: I8IO9/21123 àS O9:OO hS

a Local da realização : rvlvlr,. I ic i ta nct.conr. br

INFORMAÇÕNS SOBRE A LICITAÇÃO:

. Na Prefeitura Municipal de São Francisco, situada a Praça Santos Sohrinho- n" l-ló-
Centro. São Francisco/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Contatos:

E-mail: cplprtrsÍ iri.rgnrai l.cont
Site: portal da transparência do município
Site: www. I icitanet.com.br

Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP: 49945-000
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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA Tu}TIcIPAt oe sÃo FRANGISGO

PREEOEIRA E EQUIPE DE APOIO

DECLARAÇÃo DE RECEBIMENTO DE EDITAL
pnpcÃo nlorRôNICo N" 0gt20z3 - pMSF.

Senhor [.icitante.

Solicito a V. S". preencher com LETRA I-OCÍVBI- o protocolo de entrega de edital. abaixo e

rcnretr.l- I o à Prepoci ra. através do e-mai I cplpm sÍiá rgrn ail.conl

O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da

conrunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório. bem como. de

quai squer i ntbrnrações adicionais.

Ohs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitação se estiver

devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que retirou

o edital.

Declaro que recebi da Prefeitura Municipal de São Francisco/Se, toda a documentação relativa à

PREGÃO ELETRÔNICO No. 09t2023 - PMSF. e que tomei conhecimento de todas as

in fbnr-rações necessárias.

Praça Santos Sobrinht'r. n' 2-16 -centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8..1i5/0001-87

Ct-P: -1994-5-000
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ITMPRHSA:

I:NI)ERE( O

l:-rnail

t{AI\lO l)tr A IIVIDADE:

C'NP.I: TEL FIXO

Il.t:SPONSAVtIt- DA'I'A

ASSINA-I'T]RA:
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ESTADO DE SERGIPE.

FREFEITURA nUHIqIPAL oe SÃO FRANCISCO
PRECOEIRA E EQUIPE DE APOIO

EDITAL

pnpcÃo til-srnôxlco N" 09/2023-sRp.

DrsPosrÇÕns pRnItMINARES:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo FRANCISCO. Estado de sergipe. por sua
Prcgoeira. a senhora ALSILENE NASCIMENTO SANTOS GONÇALVES. em contbrmidade
conr a I.ci no 10.520" de l7 de julho de2002 que é subsidiada pela Lei n" 8.666. de 2l de Junho
clc 199i. ot'rservada a Lei Con-rplementar n" 123. de l4 de dezembro de 2006 e redação dada pela
l-ci l-l7rlt)l-{. o Decreto Municipal n" 182. de l9 de Agosto de 2020. Decreto Municipal n" 48.
clc 0i dc.julho cle 1015. torna púrblico para conhecimento clos interessados que fàrá realizar no
entlereço cletrônico |11g1s:,/Àvt*.lrcitarrc-t.corn.hr. licitação na modalidade PREGÃO. em sua
lirrrna ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO POR ITEM" para o Registro de Preços para
futura aquisição parcelada de Equipamentos e material permanente para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e

Fundo Municipal «Ie Assistôncia Social, devendo as propostas de preços e a documentação
screnr registradas na data. local e horário abaixo informados determinado. mediante as seguintes
condições:

DA OP LICA DO PREG O ELETR NICO

t..IM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 1810712023 às 08:59 (oito horas).
AI}ERTTIRA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
PROPOSTAS:
I)ia 18/07/2023 às 09:00 (nove horas).

Orgão Gerenciador: Prelêitura Municipal de São Francisco.

Orgão(s) Participante(s): Fundo Municipal de Saúde de São Francisco.
Fundo Municipal de Assistência Social de São

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I i. I I 8.435/0001-87

CEt'}: .1994-5-000

E ANÁLISE DAS

ltorrnalizaÇào de Consultas e Edital h ttps :/,'rvr.r'u'. I ic itanet.cr:rm. [rr. Setor de Licitação - Endereço
na Praça Santos Sobrinho, n" 216,, Bairro Centro, São Francisco - Sergipe. no horário das 8
horasàs l? horers:

I)I\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l. O Registro de Preços será formalizado por intermedio da Ata de Registro de Preços. na
lirnna do Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital:

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de l2 (doze) meses. a

partir da data da sua assinatura.

Do ÓR(;ÃO (;F],RENCIADoIT E oRGÃoS PARTICIPANTES:
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,{ Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá vir a ser utilizada por
qualquer rirgão ou entidade da administração pública que não tenha participado drr

ce rtamc licitatório.

r. DA CONDTTÇÃO »O CERTAME

l.l. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da Portaria
rro 200- de 03 de julho de 2023. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em especial. as

segui ntes atribuições:

L Coordenar o processo licitatório:
It. Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração:
III. Conduzir a sessão pública na internet;
IV. VeriÍlcar a confbrrnidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

i nstrumento convocatório:
V. Dirigir a etapa de lances;
VI. VeriÍlcar e.iulgar as condições de habilitação;
VII. Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade con-rpetente

quando mantiver sua decisão:
VIII. Indicar o vencedor do certame;
IX. Adjudicar o objeto. quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação deste

município. ou ainda pelo e-maiI cpIpnrsllitgmail.conr.

2. DO OB.tETO

l.l . C'orrstitui ob.ieto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para a
Atlnrinistraçào MLrnicipal. ob.fetivando o Registro de Preços para futura aquisição parcelada
de equipamcntos e material permanente para atender as necessidades da Prefeitura
l\Iunicipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal «le Assistência
Social. qLlc Íará parte integrante deste instrumento. indepenclentemente de quaisquer
rcprorluçt)cs.

3. DAS CONDI('ÕES PARA PARTICIPAÇÃO

i.l.l)oderàoparticipardapresentelicitaçãoempresasdoramodoobjetodalicitação.quenodia.
Irora e local designados para arealização do Pregão se fizerem representar na fbrma deste Edital.

3.1.1. As Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto
rra Lci Complementar no I 23. de l4 de dezembro de 2006.

§
3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos. nolrnas

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I 8.435i0001-87

CEP:49945-000 
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PREFEITURA TUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
PRESOEIRA E EQUIPE OE APOIO

luclnrir-ristrirtivls e teicnicas aplicár,eis. inclusivc cluanto a recLlrsos. A não observância dcstas

condicões cnsu'jará n() sunrário IMI'}EDIIVIITNTO da proponenle. no reÍ-erido cellallte:

i.3. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itens ou
rcclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, del'endo estar em conformidade com as especificações do
ANT1XO I (TERMO DE REFERÊXCtA):

3.{. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar cleste

PRITGAO EI-ITTRONICO. via internet. os interessados cujo objetivo social se.ia pertinente ao

ob.ieto do uertar.ne. que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata.
inclusivc qllanto à documentação. e que estejam devidamente credenciadas. atraves do site
https :i,'licitanet.cont.bri :

-1.-l.l r\ participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransltrível clo licitante e subsequente errcaminhamento da proposta de preços. exclusivatnente
p«rr rneio da PlataÍilrnra Eletrônica. observada data e horário limite estabelecidos.

i..+.2. Intlependc-ntemente de declaração expressa. a simples apresentação de proposta implica
submissiur a tocltrs as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
obserr'ância clas nonrras contidas na legislação mencionada em seu preâtnbulo:

i.4.3. 'l'odos os custos decorrerrtes da elaboração e apresentação de propostas serão de

rcsponsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhuma hipótese
rc'sporrsável pelos mesmos. O licitante tambem é o único responsável pelas transações que forem
eÍ.etuadas elr seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão:

3."+.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da «lata marcada para
irrício da sessão pública via internet:

3.,+.5. O cri:denciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e

intransÍ-erírel. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site: https://licitanet.com.br/:

l.-1.(r. O crederrciarnento.lunto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal úrnica e

erclusiva do I.icitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica
palu rcalização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico:

3.4.7.0 uso cla senha de acesso pelo Licitante e de sua responsabilidade exclusiva. incluindo
clualqucr transação efêtuada diretarnente ou por seu representante. não cabendo ao provedor do
Sislerna. ou do tirgão licitante. promotora da licitação. responsabilidade por eventuais danos
dccorrentes ckr uso indevido da senha. ainda que. por terceiros:

3.-1.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso:

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradAs nos

bcasos a segurr:

3.5.1. Cousórcio de empresas. qualquer que seja sua fomra de constituição: entpresas qlle

Praça Santos Sobrinho. n" 246 centro - São Francisco/SE
CNPJ: Ii. I I 8.435/0001 -87

CEP:49945-000
4



oooY,,
ESTADO DE SERGIPE.

PREFEITURA TUNIcIPAL oe sÃo FRÀNGl$co
PRCEOEIRA E CQUIFC DC AFO}O

cstivcrç-rtt enr recuperação.iudicial. processo de falência ou sob o regime de concordata. concurso
dc creclores. dissoluçào ou liquidação. Ressalva: É possível a participação de enlpresas em
rccttperaçiio .iLrdicial" desde que amparadas com certidão ernitida pela instância judicial
c()l'ltpctcnte. clue certilique que a interessada está apta econômica e Ílnanceiramente a participar
cle proccclirrento licitatório nos tennos da [.ei no. 8666/1993. (TCU. Ac.8.27112011-2a Cârrara"
[)ou de 04/ I 0/20 I I ):

-1.-s.1. Errrpresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração PÍrblica. Para
verificaçào das condições definidas nesta alínea. a Comissão do Pregão. promoverá a consulta
eletrônica.lunto ao Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas-CEIS:

i.-5.3. E,mpresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este
MLrrricípio:

3.5.-1. Enrpresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou inrpedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta. na
cslcra N4unicipal. desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

3.-5.5. Sen'idor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação. ben.r

assim enrprL-srl cla qual tal servidor seia sócio. dirigente oll resporlsável tecnico.

3.6. A participação na sessão pública «la internet dar-se-á pela utilização da senha pril'ativa
do licitante.

3.6.1. Os ckrcurnentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os

clocurnentos rcÍêrentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos). deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados em moeda nacional do país:

i.(r.2. Não scrão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magneticos. fllmes
rur-r ctipias em lhc-símile. mesmo autenticadas. salvo quando expressamente permitidos no Edital:

3.(r.3. Admitcm-se Í'otos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como fbrma de

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4. Os licitanles devem estar cientes das condições para participação no certante e assurnir a

responsabiliclacle pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.6.5. O fbrnccedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata. as mesmas
corrdições cle habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i.ó.ó. Os licitantes interessados em usufruir dos beneÍlcios estabelecidos pela Lei Complementar
no ll3/1006 cleverão atender às regras de identificação. atos e manilestação de interesse. ben.t

como aos demais ar,'isos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico. nos momentos e
ternl.ros adequados:

{. IX) ('REDENCIAMENTO

4.l . O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e
intrarrsÍêrírel. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art.9.o do Decreto Municipal no 182. de

Praça Santos Sobrinho, n" 246 -- centro - São Francisco/SE
CN PJ: I 3. I I 8.435/0001 -87

CEP:49945-000 
s
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I 9 de agosto de 2

Itl t 1''5;',, i ic i la*et.c.nl.brl,

PREGOEIRA E EEUIPE DC AFqIO
010. ohtidas .iunto ao sistema eletrônico LICITANITT no sítio

-+.1. O crcrlenciarnento.lunto ao provedor do sistema implica na resporlsabilidade legal do(a)
licitante ou dc seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica para
rcalização das transações inerentes ao pregão eletrÔnico.

-+..1. O uso cla senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidacJe exclusiva. incluindo
clualcluer transação efêtuada diretarnente ou por seu(sua) representante" não cabendo ao provedor
do sistema ou a Prefeitura Municipal de São Francisco. promotor da licitação. responsabilidade
pol crc'r'tluais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda que por terceiros.

5. t)A PltoPosTA DE PREÇOS

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

tlrttpr.;:.l]cir.r1l!ll.cell].-tr.i;. concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÀO exigidos
no eclital. PROPOSTA com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO".
incluinclo QUAN'IIDADE. PREÇO e a MARCA e MODELO (CONF'ORME SOLICITA O
SIS'fEN4A). até o horário limite de ir-rício da Sessão Púrblica. horário de Brasília. exclusivamente
por nreio do Sisten-ra Eletrônico. quando. entâo. encerrar-se-á. automaticamente. a etapa de envi<r

dcssa docunrentação:

5.2 As propo_stas cadastradas no Sistema NÀO DEVEM CONTER NENHUMA
IDIINTIITICAÇAO DA EMPRESA PROI'}ONENTE. visando atender o princípio da

inrpessclalidade e preservar o sigilo das propostas.
5.i Em caso de icientiÍicação da licitante na proposta cadastrada. esta será DESCLASSIFICADA

pela pregoeira:

5.4 A t-icitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nonle no
Sisterla Eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública:

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discorclância existente entre as especificações deste obieto descritas no PORTAL e as

especiÍicações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA). prevalecerão às

últimas:
5.6 Na l)roposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o

conrpõerr. conlo despesas com mão-de-obra, materiais. equipamentos. irnpostos. taxas.
lietes. descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
ob.ieto desta licitação;

5.7 O cnvio da proposta. aconlpanhatla dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

-5.8 Ate a abertura da sessào pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

docunrentos de habilitação anteriornlente inseridos no sistema:

-5.9 Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificuçU"§r. as propostas

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP:49945-000
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aprescntaclas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedinrentos de negociação e

.i Lrl ganrcnto cla proposta:

,i.10 Os docunrentos qLre compõenr a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍlcaclo
sor-lrcnte serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso púrblico após o
enccrranrenlo do envio de lances:

,5.11 O Licitarrte será irrteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome
no sistema cletrônico. assumindo como verdadeiras e Ílmres suas propostas e subsequentes
lances. benr como acompanhar as operações no sistema durante a sessão. ficando responsár,'el
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer nlensagens
emiticlas pelo sisterna ou de sua desconexão:

ó. DO PRIIENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico. dos
seguintes campos:

6.1.I Valor Unitário e total do item:

6.1.2 Marca e modelo quando houver:

6.1 .3 Descriçào detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do
-l-e'rrrro de Retêrência: indicando. no que Íbr aplicável. o modelo. prazo de validade ou de
garantia. núrrlero do registro ou inscrição do bern no órgão competente, quando for o caso:

6.2 'fodas 
as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada:

(r.i Nos valores propostos estarãcl inclusos todos os custos operacionais. encargos
prcr,idenciários. trabalhistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.1 Os preços oÍbrtados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob

alegaçào de erro. omissão ou qualquer outro pretexto;

(r.5 O prazo de r.'alidade da proposta não será inÍbrior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de

sua apresentação:

6.6 A prop{)sta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO V deste Edital.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DIi LANCES

7.1 . i.r-o lrorário estabelecido neste Edital. a pregoeira abrirá a sessão pirblica. veriÍlcando as

propostas de preços lançadas no sistema. as quais deverão estar em perf-eita consonância com as

cspeciÍicações e condições delalhadas no item 6.1 do edital: à'
w

7.2 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar. preliminarmente. a proposta

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000
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otêrlacla que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO OETALI{ADA DO OBJEI'O" clo

sistenra. conÍiontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos lpodendo.
aincla. ser analisado pelo órgão requerente). DESCLASSIFICANDO" motivadamente. aquelas
que niio estc'iant em conformidade. que Í'orem omissas ou apresentarerr irregularidades
insanar eis:

7.3 Corrstatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou rnaniÍêstadamente
inexequível. a pregoeira obrigatoriamente justiÍicará. por meio do sistema. e então
DES('t,ASSIFICARA:

7.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível.
caso o nresnro não lronre a olefta encaminhada" terá sua proposta rejeitada na Íàse de

aceitabilidade:

7.5As licitantes deverão manter a impessoalidade. não se identificando. sob pena de serem
clescltrssiflcadas do certame pela pregoeira;

7.6 Enr seguida ocorrerá o início da etapa de lances. via Internet. única e exclusivamente. no site
h tt rrs :'i I i c itanct.co rn. bri- conforme Edital ;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos" observando o horário Íixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍ-erior ou percentual de desconto
superior ao úrltirno por ele ofertado e registrado pelo sistema:

7.() O inten,alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto
em rclação aos lances intermediários quanto ern relação à proposta que cobrir a melhor oÍêrta
será cle R$ 0.01 (um centavo):

7.10 Será adotado parao envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO".
cm que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações:

7.ll r\ etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e. após isso. será

prorr()sada autonraticanrente pelo sisterna quando houver lance ofeftado nos últimos 02 (dois)

nrir.rutos do período de duração da sessão pública:

7.12 i\ prorrogaçào automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02 (dois)

ntinutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorro-uação. inclusive no caso de lances intermediários:

7.13 Nào havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
eucerrar- se-á automaticamente;

7.14 lrncerrada a Íàse competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá a
pregoeira. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício da sessão

pública de lances. .n', prôl da co,sàcução do n-relhor preço; 
F

7.15 Serâo aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$). com valores UNITÁRIOS

Praça Santos Sobrinho. n' 246 - centro - São FranciscoiSE
CNPJ: 13. I I8.435/0001-87

CEP:49945-000
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con'r no máximo 02 (dual) casas decimais. considerando as quantidades constantes l1o

ANI:.XO I - -ftrRMO DE REFERENCIA. Caso se.la encerrada a fase de lances e a licitante
clircrgir corl1 o exigido. a pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização
clrr rcÍericlcr lancc. elou realizar a atualizaçáo dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticarnente caso a licitante permaneça inerte;

7.1 (r Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que lor
rcccbido e registrado em primeiro lugar;

7.1 7 Durarlte o transcurso da sessão pública. as licitantes serão informadas. em tempo real. do
valor do nlenor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. r'edada a

identilicação do «letentor do lance;

7.18 Senrio eÍêtuado lance comprovadamente inexequível. a pregoeira poderá alertar o

proponente sobre o valor cotado para o respectivo itern" através do sistema. o excluirá. podendo

o mesmo ser conÍirmado ou reÍbrmulado pelo proponente:

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances. conÍbrme possibilita o
sistr'nra e letrônico. ou sc-ia. antes do encerramento do item;

7.20 No caso clc desconexão com a pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão

ljletrônico. o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessivel às licitantes para a recepção dos

lartces:

7.?l A pregoeira. quando possível, darácontinuidade a suaatuação no certame. sem prejuízo dos
atos realizados:

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a

dcz minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e

quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes. no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https:/,'licitzrnet.conr.brl;

7.1-l Incurlbirá à licitarrte aconrpanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessào

pública dt'' Pregão Eletrônico" Ílcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobserr,ância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconerão:

7.21 A desistência en1 apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e ua

rranutenção do úrltimo preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de

prcços;

7.25 Enr igualdade de condições. como criterio de desempate. a proposta vencedora será sorteada
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.2(r Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. a pregoeira deverá etrcaminhar. pelcr

siste'nra eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo. para qLle

sc.la obtida mellior proposta. vedada a negociação em condições difêrentes das previstas neste

lrdital. z\ prcgoeira solicitará ao licitante melhor classiÍ-rcado que. no prazo de duas horas. enr,'ie

a proposta aclequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se Ítrr
o caso. dos documentos complementares. quando necessários à confirm

Praça Santos Sobrirrho. no 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I | 8.43-510001-87

CEP:49945-000
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PREFEITURA TUNICIPAL DE SÂO FRANCI§CO

PRECOEIRA E EQUIPE DE APOIO

nestc Eclital e.iri apresentados:

8. DA A(]I]I'I'ABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.I Lrncerrada a ctapa de negociação. a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
Iuuar cluanto ii adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipLrlado para contratação neste Edital e em sells anexos;

tl.l Serir desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor. que apresentar preço final superior ao

;rreço nráximo Ílxado. ou que apresentar preço cornprovadamente inexequível:

8.3 C'onsidera-se inexequível a proposta que apresente preços globat ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de 'u'alor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido lirnites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do prclprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundarnentanl a

suspeita:

tt.5 Na hip,itese de rrecessidade de suspensão da sessão pública paÍa a realizaçáo de diligências.
conr vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediarntc ariso prer,io no sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência. e a
ocorrênciu será registrada em ata:

8.ó .^ I)rcgoeira poclerá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por
nrcio de Íuncionalidade disponível no sistema. NO PRAZO DE 02 (DLIAS) HORAS, SOB
PENA r)E NÃO ACETTAÇÃO Ua PROPOSTA;

8.(r.l Se a pnrposta ou lance vencedor for desclassiflcado. a pregoeira examinará a proposta or"r

lancc subseclucnte. e. assir-r-r sucessivamente. na ordem de classificação;

8.(r.l Havendo necessidade. a Pregoeira suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade:

8.(r.3 A pregoeira poderá encaminhar. por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao Iicitantc-
que aprcsentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor preço-

vedada a rregociação em condições diversas das previstas neste Edital:

8.6.4 Tanrhénr nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá ncg,rciar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor:

8.6.5 A ncuociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais

blicitanlcs

8.ó.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante. obsen'ado o disposto neste Edital;

Praça Santos Sobrinho. n" 246 * centro - São Francisco/SE.

CNPJ: 13. I I8.,135,'0001-87
CEP: 4994-5-000 
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e. DA DoctrNtr:xraçÃo DA HABILtTaçÃo

9.r. ForrMA DE APRESENTaçÃo

c).1 .l Conro condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detcntor cla

proposta classiÍlcada ern primeiro lugar. a Pregoeira veriÍ-rcará o eventual descurrrprimento das
cottdiçires de participação. especialrnente quanto à existência de sanção que inrpeça a

participação no ceftame ou a futura contratação" mediante a consulta ao seguinte cadastro:

9.1 .2. Ccrrsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
( https://cert idoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

t).1 .-i z\p(rs a etapa conrpetitiva. quar.rdo da declaração da empresa vencedora da licitação. os

docunrentos de habilitação cadastrados no sistema. serão automaticamente disponibilizados para
a rcrilicaçiio da l)regocira:

9.I .-+. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
rreccssários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será

corrr ocaclo a encarninhá-los. em formato digital" via sistema. no prazo de 02 (duas) horas. sob

pcna de inabilitação.

9.1.5. Somcnte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos Ilediante
apresentaçào dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integrirlade c1o documento digital.

9.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍêrentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

L).1.7. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o
licitante fhr a frlial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles

docunrentos que. pela própria naÍureza. compro'u'adamente. forem emitidos somente em nome da

rnatriz.

9.l.tt. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e frlial com diÍbrenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do

recolhinrento dessas contribuições.

9.1.9. Os licitantcs deverão encaminhar- nos termos deste Edital. a documentação relacionada
r.ros itens a seguir. para fins de habilitação:

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.2.1. Rc'gistro Comercial. no caso de empresário individual: b
9.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais e. no caso de Sociedades Anônimas. acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores. no qual deverá estar contemplado" dentre os

ob.fetivos sociais. a execução de atividades da mesmanaÍüreza ou compatíveis com o objeto da

licitação:

Praça Santos Sobrinho, n'' 246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/000l-87

CEP:49945-000 
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9.2.3. De'creto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íitncionarrtento no País. e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão
conrpetente. quando a atividade assim o exigir:

9.3. I),\ ItE(;TILAITIDADE FISCAL

9.3.1. Prora dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). do Ministerio da
Faz-euda:

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se ltourer"
relatilo ao donticílio ou sede da Licitante. peftinente ao seu ramo de atividade e compalível con-t

o oh.ieto deste Edital:

9.3.3. Ccrtificado de Regularidade do FGI-S - CRF" relativo ao FGTS. expedido pela Caixa
Econômica F ederal (CEF):

9.3..1. Pror a dc regularidade Í'iscal para conl a F'azenda Federal e relativa à Seguridade Social
conl a apresentação da Certidão Coniunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva. corn eÍ-eitos

dc rregatir a de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da [Jnião. Certidão
enritida conr base na Portaria Conlunta PGFN/SRF no 1.751. de 02/l 012014:.

9.3.5. I)rova cle regularidade Ílscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
C'crticlão Negativa ou Certidão Positiva. com etbitos de negativa emitida pelo Estado. relativo ao

ckrnricilio ou sccle da licitante. peftinente ao sell ramo de atividade e cornpatÍvel com o ob.ieto

contratual. ou sc'ja. atinente aos debitos estaduais.

9.3.6. Prol'a de regularidade tlscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
('ertidâo Negativa de l-ributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. olr oLrtra

ecluivalerrtc. na Í-orma da lei;

9.3.7. I)rol,a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. rlediante a

apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas:

9.3.8. A comprovação de regularidade f-iscal e trabalhista das microempresas e enrpresas de
peclueno porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certanle.
nos ternros do art. 42 da Lei Complementar n" 123 2006 e redação dada pela Lei 14712014:

9.3.Ít.l l]ar,endo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida
ncste Edital. será1ão) assegurado(s)" à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte
acl.f rrdicatária(s) deste certame. o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir do momento em
cFrc lirr(enr) declarada(s) à(s) vencedora(s). prorrogáveis por igual período. a criterio do Fundo
N,lunicipal dc Saúde «le São Francisco. para a regularização da documentação. pagamento ou
parcelanrerrto clo debito- e emissão de eventuais certidões negativas ou positil'as com efeito de

certidão negativa: 
b

9.3.8.2. A não regularização da documentação. no prazo previsto no subitern 9.3.8.1, implicará
clecadclncia do direito à(s) contrataÇão(ões). sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da l-ei

Praça Santos Sobrinho. n" 246 --centro São Francisco/SE
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n" 8.666/9i. sendo Íacultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes. na ordent de

classificação. para cclebrar(em) a(s) contratação(ões). oLr re\,'ogar a licitação.

9.J. DE('LARAÇÃO RELATTVA A TRABALHO DE MENORES

9.{.1. Declaração Ílrmada pela Licitante. nos termos do modelo - Anexo IV deste Edital.
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. e

menores de dezesseis anos. em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a partir de

qlrittorze' anos:

9.5. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA:

9.5.1. ('ornprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características. corl1 o objeto dessa licitação" mediante apresentação de Atestado (s) ou Certidão
(s). lbrnecidos por pessoa.iurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o
fbrnecimento clos medicamentos a serem adquiridos. e que seja pertinente e compatível com o
ob.ieto da licitação.

9.5.2 - Alvará de Licença de Funcionamento Municipal. válido e compatível com o objeto desta

licitação.

e.6. DA QUAT,TFTCAÇÃO ECONÔMrCA FTNANCETRA

9.6.1. Clertidão Negativa de Falência e Concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

.iurídica. ou da execução patrimonial. expedida no domicílio da pessoa Íisica. No caso do
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade. o mesnlo será considerado 30
(trinta) dias c1a data de sua emissão:

9.7 OT;TIIOS DO('TIMENTOS

9.7.1 Declaração de inexistência de Íàto superveniente e impeditivo de sua habilitação. na Íirrma
clo art. 32. ts 2'" da Lei n." 8.666193. conÍbrme anexo VII.

9.7.2 Dcclara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitaçâo e
espccilicações tecnicas previstas no edital. nos termos do Inciso VII Art. 4u da Lei no

r0.520/t002.

9.7.3 Declaraçào de elaboração independente de proposta. nos termos da Portaria no 51. de 03 de

.iullro de 2009. da Secretaria de Direito Econômico - SDE. do Ministério da Justiça. conforme o
ANEXO VI.

,\§ t)[.( L.\R.\()OII.S IiIXI(;lDÂ§ i\ISTIi IiDll'AL, ALEi\l DII ASSIN,,\1..\l)ÂS \(]
SISI'II,TIr\, I}[1,'I1,RÀO §UR (]()NF'II('C'IOit§ÂDÂS IiNI PÂPT]L TII\TBItÂIX} DÂ
t':llPRlisÀ Fl tllivlAl),{S .ltll\T:\N'lEN'I-E C()}í A PI{OPOSTA Dfl PRI.ÇOS E (()\l
{}s txx'tr t{ tiNTOS I}E HABILITAÇÂO, CONFOttl\,IE t\{OD[t,OS

I0. EN(.,\\IINHANIENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

Praça Santos Sobrinho. n'246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CF-P: 49945-000

EXOS.

13



orffir,

p R E F E rru *o * u=,iüi."ff ItfS:[ã F RAN. rsc o
PRCGOEIRA § EQUIPE DE AFOIO

10.1. .,\ llr()p()sta llnal do licitante declarado 'uencedor der,'erá ser encanrinhada no prazo de 0l
(clLras) Iroras. a cr)ntar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. cr-lt-tÍbrnre Iloclekr
prcscr-rtc no ANI:XO V. e deverá.

10.1.1 Ser recligida em língua portuguesa. datilograÍàda ou digitada, em Llma via. sem emendas"

rasuras. entrelinhas ou ressalvas. devendo a últirna fblha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante oLl seu representante legal:

10.1.2 Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor" para fins
de pagamento:

10. I .-l i\ pro;-rosta Ílnal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
clecorrer da crecução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada. se fbr o caso:

I0.l .4 'l'odas as especiÍicações do ob.ieto contidas na proposta, tais como. validade da proposta.

nrarca. nrocle'lo. tipo. fabricante e procedência. vinculam a Contratada:

10. I .5 Os preçt-rs deverào ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário ern

alsarisnros e o valor global em algarisnlos e por extenso (art. 5o da [-ei n" 8.666/93):

10.1 .6 Ocorrerrdo divergência entre os preços ur-ritários e o preço global. prevalecc'rão os

prinreiros: no caso de divergência entre os percentuais numéricos e os percentuais expressos por
cxtcnso. prevalecerão estes últimos:

10.1 .7 A oÍtrta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamente" ao obieto deste Edital. scnr

conter alterrrativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julganrento a mais dc
urn resultado. sob pena de desclassificação;

10.1.8 A pli'rposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada
acluela que nào corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante:

I I. DOS IIECT]RSOS ADMINISTRATIVOS

ll.l . Declarado o vencedor e decorrida a Íàse de regularizaçào fiscal e trabalhista da licitante
r;ualilicacla conlo microempresa ou empresa de pequeno porte. se fbr o caso. será concedido o
prazo tlc no nríninro l5 (quinze) minutos" para que qualquer licitante manif-este a intenção de

rccorrer" de fbrnra motivada. isto e, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por cluais rnotivos. em campo próprio do sistema.

I 1.2. Flavendo quem se manif-este, caberá aa pregoeira verificar a tempestividade e a existência
cic rnoti\ ação cla intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso.
fundamentadamente. Nesse momento a pregoeira não adentrará no merito recursal. mas apenas
verillcará as condições de admissibilidade do recurso. trt\^
11.3. A Ialta de rnanifestação rnotivada do licitante quanto à intenção de recorrer imporlará a

dccadência desse direito.
I 1.4. tJma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então. o pÍazo de 03 (três) dias

Praça Santos Sobrinho. n' 216 centro São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.43.5/0001 -87

CEP:49945-000 
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para aprcsentar as razões. pelo sistema eletrônico. Í-icando os demais licitantes. clesde logo.
intinrados para. qLlerendo. apresentarem contran'azões tambem pelo sistema eletrÔnico. en1

outros 03 (trôs) dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente- sendo-lhes
assesurada vista ir-nediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I l.-5. Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos(às) interessados(as) no Setor
de I-icitação e Conlrato: Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro - São Francisco/SE -3367-l 180.

I l.(r. DeciditJos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a Pregoeira
ad.iudicará o ob.ieto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

I2. DA RI.-AI}ERTURA DA SESSÃO PTIBLICA

I 2.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

ll.l.l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçào da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.
situaçiro em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam:

ll.l.l Nos cast'rs cle necessidade de veriÍicação dos documentos de habilitação de Í-orma

lnlllLlclosa.

12.2 'fodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta:

12.i A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

r3. DA ADJT.JDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A ad.judicação do ob.leto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que
não hour, e,' recLrrso.

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente L'só poderá
ser realizada depois da ad.iudicaçâo do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira" ou. quando
hou'u'er rccLlrso. pela autoridade competente.

13.i. A aLrtoridade corllpetente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
conr r istas à r'erificação da aceitabilidade da proposta oÍ-ertada. antes da homologação do
certanrc.

l.r. r)A FORNTALtz\çAo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS [E
l-{.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão Íbrmalizadas mediante lavratura da

respectiva A-fA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO. e o(s) licitante(s) vencedor(es). que observará os ternros do Decreto no

l8l/2020. da [-ei n." 8.666/93 e Lei n." 10.520/02. deste edital e demais normas pertinentes.

Praça Santos Sobrinho. n" 246 --centro - São Francisco/SE
CNPJ: I j. I I 8.43-5i0001 -87
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l+.1 .1- lntcgra o presenlc instrurnento o ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a

sercnr cclcbratlus.

14.1.2- Os licitantes alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicár'el.
cloerão obedeccr às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexo VII deste
edital.

l:l.l- Homologada a licitação pela autoridade competente. a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO. convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro cle

Preços. que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes. pelo prazo previsto.
nos termos do modelo que integra este Edital.

14.1.1- 0 Licitante Vencedor tcrá o prazo de 02 (dois) dias úteis. contado a partir da convocação.
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por
igual perío,Jo. quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorra.iusto motivo aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.

14.2.2- ,A. recusa injustilicada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Rcgistro de Preços" no prazo estabelecido" sujeitará a Licitante à aplicação das
pcnal idaclcs previstas neste Edital.

l-+.1.1 Nilo crcorrendo o previsto no item anterior e tacultado a PREFEITURA MUNICIPAL
l)tt SÃO F'RANCISCO convocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem de

classificação Íirral das propostas. para negociar com os nlesmos. com vistas à obtenção de

nrcllrores prcçr)s. preservado o interesse pirblico e respeitados os valores estinrados para a

contralação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

l-1.3- lncurnbirá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO. providenciar a

publicação do ç'xtrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial. na forma prevista no
Art. l5 ss 2' da Lei n" 8.666193. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

l.+."+- E r eclarJo eÍ-etuar acréscinros nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.
irrclusivc o acréscirno de que trata o S l" r'lrr rrJ íi5 rl;r I ei nü Íl írí'rír rle 199

14.5- A z\ta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sr.ra

assinatura c' r igerá pelo prazo de 12 (doze) meses. incluídas eventuais prorrogações. conforme
o itici.o lil ti,, rr l" rio itt1. 1,5 da Lr:i rr" li.ír6(r. dr: 1993.

l-1.6- A Ata cie Registro de I)reços não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂ()
FRANCISCO a Ílrmar qualquer contratação. nem ao menos nas quantidades estimadas.
poclcnclo ocorrer licitações específicas para Íbrnecimento de materiais. obedecida a le-eislação
pcrtinentc. scndo assegurada ao detentor do registro a preÍ-erência de f-ornecimento. ern igualdade
cle concliçr)es. 

W
l-+.7- O direito de preÍêrência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelcr

beneÍiciário do rcgistro. quando a PREFEITURA MTTNICIPAL DE SÃO FRANCISCO optar
pelo f-ornecimento cu.io preço está registrado. por outro meio legalmente permitido. que não a
Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou superior ao registrado.

Praça Santos Sobrinho. n'246 centro São FranciscoiSE

' 
* o'; 

l;',l,iri,i 
/o{o I 87

16



00fuí;

ESTADO DE SERG
PREFEITURÀ NUNICIPAT DE S

PREEOEIRA E EQUIPE

IPE.
Ão
DE

FRANGI§GO
APOIO

14.8- O prcço registrado e os respectivos f'ornecedores serão divulgados na Imprensa OÍlcial. e
QLraclro dc Ar isos e f-rcarão à disposição durante a l'igência da Ata de Registro de Preços.

l.+.9- ,\ PREFIIITURA MTINICIPAL DE SÃ0 FRANCISCO morritorará. pelo nrenos
trirlestralulcnte" os preços dos materiais" avaliará o mercado constantemente e poderá revcl' os

preços registrados a qualquer tempo. enr decorrência da redução dos preços praticados no

rlercackr ou cle Í-ato qr.re eleve os custos dos bens registrados.

14.9.1- A PREF-EITURA MUNICIPAL DE SÃO pn,q.NCISCO convocará o fornecedor para

nt'sociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado. sempre que veriÍicar qLre o preço
registrado estiver acima do preço de mercado.

14.10- Em caso de alteração dos preços de mercado. deverá ser observado o disposto na Lei
Federal n' 8.666193 e Lei n" 10.52012002.

l4.l l- Ar,tes dc' receber o pedido para fornecimento e caso se.ia frustrada a negociação. o
fbrnecedor poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove mediante
recluerirrrento fundamento e apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as obrigações
assunriclas. clç'r iclo ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. por Íato
supen'eniente.

l4.ll- frnr clualquer lripótese os preços clecorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no rr-)r'rcado. rnantendo-se a ditêrença percentual apurada entre o valor originalrtrente
constante cla proposta do l'ornecedor e' aquele vigente no mercado à epoca do registro - equação
ccon[lnr ico tl nanceira.

l-+.ll- Para cfêito de definição do preço de mercado serão considerados os preços clue Í'orenr

igLrais oLr inleriores à nredia daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO para determinado Item.

14.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o município poderá

con\'ocar os demais fornecedores classificados para fonnalizarem o Registro de seus Preços. nas

nresmas condições do lo colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

r 5.0 - DAS OI]R|GAÇOES DO ORGAO GERENCTADOR E PARTICTPANTES

I,5.I. CAI}II AO ÓRGÃO GERENCIADOR

a) Gerenciar a presente ARP, indicando. sempre que solicitado. os nomes dos fornecedores.
os prcçr)s. os quantitativos disponír,'eis e as especificações dos produtos e serl'iços registrados.
obserr,'ada a ordenr de classit-rcação indicada na licitação;
b) Corrrocar as vencedoras via fàx. ou e-mail. para assinatura da ARP-e do contrato e

rctiracla da nota dc empenho, e»
c) Obseriar para que. durante a vigência da presente ata. sejam mantidas toàãs as condições
cle habilitaçào e qLralificação exigidas na licitação. bem assim. a compatibilidade com as

obrigações irssumidas. inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos:

Praça Santos Sobrinho. n" 246 '. centro São Francisco/SE
CNPJ: 13. | 18.43.5/0001-87

CEP: 4994-5-000
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cl) Cor',duzir er,entuais procedinrentos administrativos de renegociação de preços registrados.
para fins clc adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de penalidades:
e) Rcalizar. cprando necessário. previa reunião conl as licitantes ob.ietivando a

lluniliiirizaçiio clas peculiaridades do Sistema de Registro de Preços:
Í-) ('onrunicar aos gestores dos órgãos participantes possíl'eis alterações ocorridas na

prcscrltc AI{P:
g) C'oorclenar a qualiÍicação nrinima dos respectivos gestores dos órgãos participantes:
lr) Aconrpanhar e lrscalizar o currprirnento das condições ajustadas no edital da licitação. na

prcscnte ;\l{P.

I5.2 . ('ABE AO ORGÃO PARTICIPANTE:

a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no arÍ. 67 da lei no

8.666/lc)93. estando o gestordo contrato indicado no Anexo I do edital.
b) 'lomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas alterações
pclrventura ocorridas. com o objetivo de assegurar. quando de seu uso. o correto cumprimento de

suas disposições. logo após a conclusão deste certame.
c) C'onsultar previamente. órgão gerenciador objetivando a obtenção das inÍbrmações
necessárias ii acluisição pretendida:
d) VeriÍicar a conformidade das condições registradas na presente ARP iunto ao mercado
local. inlormando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas:
e) Encanrinhar ao órgão gerenciador. a respectiva nota de empenho ou documento
equivalerrte :

Í) Enl'iar" no prazo máxin-ro de 05 (cinco) dias úteis. as informações sobre a contratação
c I etir,anrurte real izada:
g) Aconrpanhar e flscalizar o Íiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitac;ão c na presente ARP. inÍbrmando ao órgão gerenciador" qualquer irregularidade ou
i rracl i mplenrcnto do particular.

r6. DO ('ANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

l(r. I . A z\ta de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de São

[rrarrcisco:

I 6. 1. l. Aüomaticamente:

I 6. I .1 . I . Por decurso de prazo de vigência:

I ó.1 .1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;

16.1.1.i. Pela Pref'eitura Municipal de São Francisco, quando caracterizado o interesse público.

l(r.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrati'u'o específico. assegurado o contraditório e a ampla defesa:

h
l(r.2.1. A peclido quando: g

162.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de
Praça Santos Sobrinho. n' 246 centro - São Francisco/SE
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casos Íirrtuitos ou cle lirrça maior:

16.2.1.2. C) seLr preço registrado se tornar. comprovadamente. inexeqliível em Íunção da clevação
clos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

l6.l.l. l)or iniciativa da PreÍêitura Municipal de São Francisco. quando

l(r.1.1.1 . Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles

;lraticados no nrercado:

16.22.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

Iicitatório:

l(r.l.l.i. Por razões de interesse púrblico. devidamente motivado e.iustificado;

16.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços

15.2.2.5. Não cclmparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentes
da Ata cle Registro de Preços:

162.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
cstabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

16.i. Enr quaisquer das hipóteses acima. concluído o processo, a Prefeitura Municipal de São

Iirancisco" fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

l)rotr-ronentes a no\a ordem de registro.

I7. DOS TISTIARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I 7,I . A Ata dc Regislro de Preços. durante sua vigência. não poderá vir a ser utilizada por
clualqucr tirgào or,r entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório.

rn. Dos R.ECrriRSos ORÇAMENTÁRIOS

I8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco. Fundo
Municipal de Sairde e F'undo Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo
prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante. tomada as cautelas
dc realizaçào de empenho prévio a cada necessidade de serviços. cujos programas de trabalho e
elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empeúos. conl dotação
sr-rÍlciente. obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária sua infonnação em Íàce de
se lratar de Sisterna de Registro de Preços

re. t)() REA.TLiSTE DOs PREÇOS E
I 9. I . Os r alores constantes das propostas não sofrerão reajuste

Praça Santos Sobrinho. n' 246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: I i. I I 8.435i0001 -87

CF.P: 49s45-000
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19.2. Na hipótese de sobrevirem Íàtos imprevisíveis. ou previsíveis. porém dc- consequências
incalculár,eis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. ern caso de Íbrça
r.r.raior. caso fbrtuito ou fato do príncipe. conÍigurando álea econômica extraordinária e

extract'rntratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situaçào. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
clecorrentes clo lornecimento e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fbrnecinrento. ob.ietivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata. na

Íbrnra do aftigo 65. II. "d" da Lei Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada.

19.3. Quando o preço registrado tornar-se sr"rperior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente. o órgão gerenciador convocará os Íbrnecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

19.4. Os f'ornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serào libcrados clo compromisso assumido. senl aplicação de penalidade.

19.5. r\ orclenr cle classiflcação dos fbrnecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
cle rtrercerdo ot'rservará a classiÍlcação original.

19.(r. Quando cl preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
pr-rcler curnprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o Íbrnecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido
de Í.ornecirrento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos nrotivos c

conlpr()\'antes apresentados; e

ll - cortvocar os demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

I 9.6. I . Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de regislro de preços. adotando as medidas cabír,eis para obtenção da contratação mais
vauta.iosa.

19.7. O registro do Í-ornecedor será cancelado quando:
I - clcscurnprir as condições da ata de registro de preços:
ll - niio rctirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
PREFEITTIRA M TJNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. sem .Justificativa aceitável:
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no nrcrcado; ou
IV - soll'er sanção prev ista nos incisos III ou IV clo caput do art. 87 da [-ci n" 8.66(r. dc l9q-1. olr
no trt, 7" tla I.ei rr" 10.520. cle 2()t)2

19.7.1. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. II e IV do itent 12.7
serit formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a antpla
deÍcsa.

19.8.() cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato rrp..u"nHe. decorrcnte de
caso fbrtuito ou Í-orça maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e
jr:stificados:
I - por razão de interesse público; ou

Praça Santos Sobrinho. n' 246 centro - São Francisco/SE
t'* o,ô 

l;,'.,l.inlt/ooo 
I -87

20



oo@uo

ESTADO DE SERGIPE.pREFEITURA ruNtcrptl oe sÃo FRAI*clsco
PREGOEIRA E EQUIPE DE AFOIO

II - a pedido do Í'ornecedor.

20. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAT-IZ\ç\O

10. A execução do obieto será fiscalizada pela Secretaria de Administração. com autoridade para
L'\el'cer. en1 nonre do Município. toda e qualquer ação de orientação geral. controle e fiscalização
c1o objeto da Ata/C'ontrato.

l0.l.l - A fiscalizaçáo de que trata este item. não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora pelos danos causados ao Fundo Municipal de Administração de São
I-rancisco ou a terceiros. resultante de ação ou omissão. culposa ou dolosa. de quaisquer de seus
ernpregados or.r prepostos;

20.2. A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:
I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos. ou obter da Administração. tempestivamente"
todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato:
II - VeriÍ'icar a confbrmidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimerrtos empregados são adequados. para garantir a qualidade desejada dos serviços:
IIt - Solicitar'. senlpre que.iulgar necessário. a comprovação do valor vigente dos preços:
IV - Anotar- ern registro próprio. todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato.
clcterrrrinando o que Í'or necessário à regularizaçáo das Íalhas ou defeitos observados.

10.i.,,\ ação cla t'ISCAI.IZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
ctrntratuitis.

21. DAS OIIIUGAÇÕOS nnS PARTES

2l .l descritas no l'ernro de refbrência

22. DAS SANÇÕE,S ADMINISTRATIVAS

22.1. Conr fundamento no artigo 7'da Lei no 10.520i2002ficaú impedido de licitare contratar
corn a Adnrinistração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem preiuízo das demais cominações
legais. a licitante que:

22.1.1. Não assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposta:

22.1 .2. Deirar de entregar documentação exigida no edital;

22.1 .3. Apresentar documentação falsa:

22.1.4. Enseiar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

ll.l .5. Falhar ou Íj'audar na execução do contrato;

12.l.ó. Não mantiver a proposta:

22.1 .7 . Comportar-se de modo inidôneo;

Praça Santos Sobrinho. n'' 2.46 - centro São FranciscoiSE
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22.1.8. Fizer declaração falsa;

12.2. Alelm da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do
contrato:

ll.:. I .,\ch cr1ôrtcia:

222.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de atraso na
cntrega dos produtos:

2).2.3. VlLrlta clc l 0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de Íbmecimento. no caso de recllsa
iniirstilicacia cnr retirar a Nota de limpenho ou Assinatura da ata:

22.2.4. jVlulta clc l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa cla Ernpresa Proponente:

22.2.5. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de outras
obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

23.1. Até 0i ttr'ôst clias úrteis. antes da data flxada no preâmbulo deste Edital. pararealização do
certame. qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
ir-npr-rgnar .rs tenllos deste Instrumento. cabendo a Pregoeira. auxiliado pelo responsável
solicitante do relêrido ob.ieto. decidir sobre a petição no prazo de ate 2 (dois)clias úteis.

23.1. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será deÍlnida e publicada nova data para

a rcalizaçào ckr Certame. exceto quando. inquestionavelmente" a alteração não af-etar a

fbrrn ulaçào das propostas:

13.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as Íàlhas
ou irrcsularidades snpostamente existentes no mesmo ate o terceiro dia útil que anteceder a data
de rcalização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser

aproveitada a título de recurso;

13.-i. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos

legais:

li.-5. Os pecliclos de esclarecirnentos fbrniais e impugnações. referentes ao presente Certame.
serão processados e julgados na f'orma e nos prazos previstos e deverão ser enviados VIA
SIS'l'EMA : \\'wW.LICITANET.CIOM.IIR p
13.5.1 No r':rso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da
uni«lade responsár'el pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste
subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na

22
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correspondência elctrônica:

f3.(r. u\ participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado t-l

presente Edital. implicará em plena aceitação. por parte dos interessados. das condições nele
cstabclecidas:

2i.7. Infornrações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às especiÍicações
clo ob.ieto. cleste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

2{. r)A REV'OGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

21.1. A Adn'rinistração. observadas razões de conveniência e oportunidade. devidamente

,iustiÍicaclas. poderá revogar a presente licitação. em face de razões de interesse público. por
ttiotivo de íato superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para.iustilicar tal
conduta. ou declarar a sua nulidade por rnotivo de ilegalidade. de oficio ou por provação de
clualquer pessoa. mediante ato escrito e Íundamentado.

l-l.l Os licitarrtes nrio terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatririo. rcssalvaclo o direito clo contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que til'er
suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.

25. I),.\ FRATiDII A LICITAÇÀO

2-5.1 . A constataçào. no curso da presente licitação. de condutas ou procedimentos qlre
inrpliclr-rem cr.n a1os. contrários ao alcance dos Ílns nela objetivados. ensejará a fornrulação de
inrecliata representação ao MINISTERIO PUBLICO para que sejam adotadas as providências
ciircciorradas à apuração dos fàtos e instauração do cornpetente procedimento criminal. senr

pre.iuízo da abertura de processo administrativo para os flns estabelecidos no art. 88. inciso II. da
[-ei n" t].66(r/93.

26. DOS BOI-EI'INS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

26.I. UOLII.|INS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações solicitadas
pelas licitantes. a Pregoeira emitirá urn BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e disponibilizará o
nlesrno no site oÍlcial do municÍpio benr como nos anexos do processo r1o site

tXtpt _lrrlU. Iicitanet.corn.brpara conhecimento de todos.

26.2. t: obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

IIOLI: IINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira nos endereços:

ttq1l,t,t_.tür!lq§!ll=§e.s!tl.bi.!jcllAqqqs e https:ilvvr.vr,v.licitarret.com.br.

27. D,\ (;AI{ANI'IA CONTRATUAL

27. A Aclministração não solicitará garantia de execução

28. DAS DTSPOSTÇÔBS CERATS

q

Praça Santos Sobrinho. n'246 - centro - São Frarrcisco/SE
CNPJ: I 3.1 I 8.435/0001 -87

CEP:49945-000
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l8.l . t'. lircr.rltado a Pregoeira Ollcial. auxilia<lo pela Equipe de Apoio. proceder em qualquer làse
cla licitaçi'i,r. cliligências destinaclas a esclarecer oLl a complenrentar a instrução do processo.
veclada a irrclusiit'r posterior de doclulcnto ou infbrrnação que deveria constar originalrlentc da

llr()p()s14.

2tt.l. ,.\ apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições
destc Pregão. surieitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento. c/c os arls. 86 a 88"

da Lci n" 8.666/93.

Iti.i. Quaisclr"rcr elenrentos. inÍ'ormações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prrestados pela Pregoeira Otlcial e mernbros da Equipe de Apoio da Pref-eitura Municipal de São

Irranc i sco/S E.

28."t. A Pregoeira. no interesse pirblico. poderá sanar dúvidas. relevar omtssões oLl erros
pLrralneute tonnais observados na documentação e na proposta. desde que não contrariem a

legislação r igente e não comprometam a lisura da licitação.

28.5. A ('ontratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a transÍbrência de responsabilidade da

CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer outros alheios à

licitação.

28.6. A clesclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante irnporta preclusão do seu

direito dc parricipar das fases subsequentes.
28.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da clisputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses da Administração.

28.8. () clesatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastatnento do

licitante. clesde que se-ia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

propostir. durante are'alizaçáo da sessão pública do Pregão.

28.9. As licitantes são responsár,eis pela fidelidade e legitimidade das infbnnações e dos

docunrentos apresentados em qualquer tàse da licitação.

98. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-SÃO FRANCISCO à

contratação do objeto licitado.

l8.ll. Após a hontologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que se

aplicarem será também finnado'fermo de Ata/Contrato. nos moldes da Minúa integrante deste

EditAI. ANEXO VIII.

18.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências do

Código de Def-esa do Consumidor. tr
28.13. O tjdital deste Pregão se encontra disponível no endêreço Eletrônico
rl rt u .suo ti'nnci sctt.se or,. bri licitacoes nnd endo tanrbem ser fbtocopiado no Departauento de(r

l-icitaçõcs no endereço supra. assim conlo copiado mediante a apresentação pen-drive para sua

regravaçiro. ou enviado via email. entrando em contato pelo telefone (79) 3367-1180. ou ainda

Praça Santos Sobrinho. n, 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I | 8.435/000l -87

CEP: 49945-000
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bairlrdo no :iI(' httlrs:,' rrurr.Iicilanet.corl.[rr.

18.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

eni'iados a Pregoeira ate 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão

I']irblica. exclusivamente por meio eletrônico. via internet. para o endereço cp I pnrs l)rt' gtnui I . cotu

18.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou clos

docurnentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data
para suil accitabilidade. Í-icando intirnadas. no mesrlo ato. as licitantes.

28.16. Nào serão levados em consideração. quaisquer consultas, pedidos ou reclamações
relativos ao Edital. que não tenharn sido formulados por escrito e devidamente protocolados no

Departamento de Licitações da Prefeitr.rra por envio de Íàx, e-mail. até 03 (três) dias úteis antes
da data nrarcada paraa Sessão Pública.

18.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados
atrar ris dos sites: uurr.stroll'arrcisccl.se.gor'.[rr,/licitacoes e lrttps:/irvr,v'r,l.licitanc't.ço11.b1

Iti.l 8. A l)regoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. r1o clrrso
cla licitação. cluaisquer esclarecimentos sobre documentos .iá entregues. hxando-lhe prazo para

atL-ndinrentcl.

28.19. A«rs cascls omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no 8.666/93. ent
sua versão vigente. da Lei n" 10.520/02.Lei Complementar no 12312006 e posteriores alterações
e o Decreto Municipal n'182 de l9 de agosto de2020.

28.20. Para flns cie aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance cí

considerado proposta.

l8.ll. Fazçnr parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos

28.1I .l . ANEXO I - Termo de ReÍ-erência.

18.21 .2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento

Itl.l l.i. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

28.11.4. ,\NEXO IV - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional

28.1I .,5. ANEXO V - Mo<Jelo de Proposta de Preços

Iu.2l .(r. i\NEXO VI- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

28.21.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos.

18.21 .8. ANEXO VIII - Minuta da Ata. V
29. DOS C'ASOS OMISSOS

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 1 3. I I 8.4i5/0001 -87

CEP:499.15-000
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19.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade
C'onrpetentc. observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei no 8.666/93. de

21.0(r.93. Le'i no. 10.520. de 17.06.2002. Decreto Municipal n" 18212020.

30. lx) Fotto

30.1. Fica cleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirimir questões oriundas desta
licitação. nzlo resolvidas na esfêra administrativa. com expressa renúncia de qualquer oLltro. por
nrais privilegiado que se.ia.

São Franci:;co /SE. 05 de.iulho de 2023

,AI,SI G VES
Pregoeira

Porturfu n" 200/2023

Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro - São Francisco/SE
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊxcra

I. .ITiSTIFICATIVA:

A Lei rr." 8.(16611993" ern seu art. 15. II. determina que as compras efetuadas pela Administração
Pública deverào sempre que possível. ser realizadas via Sistema de Registro de Preços.

Sistema de Registro de Preços deve ser adotado quando as aquisições pretendidas necessitarenr
tlc contratações Íi'equentes. atenderem a mais de um órgão e não se puder defrnir previamente o

quar-rtitatir,'o a ser dernandado pela Administração Pública.

A aquisição de materiais de equipamentos e material permanente e imprescindível à Prclêitura
Municipal de São Francisco. Fundo I\4unicipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social.
se.justiÍlca face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção e

pertêito Í-uncionarnento de forma satislatória. às constantes demandas das secretarias e setores.
na obtenção clc materiais para o desenvolvimento das atividades destes órgãos.

r\ aquisição solicitada visa assegurar o cumprimento das obrigações deste ente municipal. sendo
qLle para isso. der.,e equipar suas unidades com diversos tipos de materiais permanentes. se.ia

dcl'ido a nccessidade de substituição oLl para equipar novas salas. considerando-se que os

nrateriais sào necessários para que prestemos serviços de qualidade a população.

Será adotaclo o Pregão Presencial. t,ei 10.520/2002 c'DecreÍo 5.45012005. pelo Sistenra de

Ilcgistro dc l)reço. confbrme preceitua o art. 15. Inciso II" da Lei 8.666193. regularnentada pelo
l)ecreto n'7.8922013. ha.ia vista a necessidade da entrega ser parcelada. obedecendo às

quantidades ntínirrras estabelecidas no Termo de Referência e possibilitando Íuturas aqtrisições

clurante o período de vigência da Ata de Registro de Preço. em virtude do surgimento de lrovas

dernandas. Isso está em conÍbrrnidade com as orientações do TCU. que estabelece que as

comprils púrblicas se.iam plane.iadas e. sempre que possivel. utilize-se o Sisterna de Registro de

I)reço. evitanclo as aquisições emergenciais e fragmentadas.

2. DO OB.iliTO:

2.1 - I{egistro rle Preços para futura aquisição parcelada equipamentos e material
pcrmanentr para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco,
Fundo Nlunicipal «le Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, conforme condições,
quantidncl.,.;, .iigôn.ias descritas no presente TERMO DE REFERÊNCtn.

3. ESI'ECIT ICA ES:

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São FranciscoiSE
CNPJ: 13. I I 8.435/0001 -87

CEP:49945-000
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]. FORIVIA DO FORNECIMENTO:

.{.1 - Os deverão equipamento / material permanentc deverá ser entregue no local indicado na

ordem de f-ornecimento. de acordo com a solicitação do órgão. sendo confêrida por servidor
pirblico as quantidades solicitadas. a marca e validade do produto. devendo ser entregue no prazo

ntáxinto de l0 (dez) dias úteis. contados a partir da solicitação. e mediante apresentação dos

seguiutcs clocurnentos:

-l.l .l - Ordr:m de Íbrnecimento:
4.1.2 - Nota Ílscal: ú
-l.l .i - N4anuais de operação. certiflcados de garantia do labricante inclusive de componentes e

Praça Santos Sobrinho. n" 246 centro - São Francisco/SE
Cr."PJ: 13. I 18.435/0001-87

CEl']: 49945-000
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acessririos (cluanclo houver) e demais documentos relativos aos Equipamentos e Materiais
I)crnrancnte. cnt porttruuês:
+.1.4 - I-ista clos Iocais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa
ao ccpripanrcrlto. dentro do Estado de Sergipe.

.i.l No caso dos EQTIIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES entregues nãcr

al.endcren.r as especiÍicações do Edital e seus Anexos a Contratada deverá providenciar a

sLrbstitr"rição dos mesnlos no prazo máximo de 03 (três) dias. contados do recebinrento da
contrnicação expedida pela Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidades
estabclecidas na Minuta da Ata.

4.3 - Os bens entregues deverão estar eni embalagens originais. acondicionados dc modo
adequado. de acordo com a praxe do Íabricante. garantindo a sua máxima proteção e integridade
durantc' o i'.ünazenamento. transporte e entrega;

:1.4 - O l'ornecedor ou transportadora deverá enviar Íuncionários em número suflciente para
descarga das mercadorias:

-+.-i - As enrbalagens deverão conter infbrmações ref'erentes ao produto como: nome do
Íabricantc. CNP.I cla cmpresa Íàbricante ou distribuidora. procedência. número do lote.

-1.6 - Atcnder ao disposto no art. 39. irrciso VIII da Lei n.o 8.078 de l1 de setembro de 1990
(C'ticligo cle l)el-esa do Consumidor). responsabilizando-se a CONTRATADA por apresentar
procluto clue este.ia de acordo com as nonnas expedidas pelos orgãos oÍiciais con'lpetentes
(Innrctro) oLl norma equivalente.

5. DA GAITANTIA E SUPORTE:

5.I - Os proctrtos devc'rão ter no mínimo 0l (um) ano de garantia e assistência tecnica no Estado
de Sergipc. a partir da data de entrega.

6. FISCALTZAÇÂO:

(r.1. Nos ternros do artigo 67. § lo. da l-ei n" 8.666/1993. a Adn'rinistração designará um servidor
para aconlparrhar e Ílscalizar a execução do Íbmecirnento. anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das làlhas oLr deÍ'eitos observados.

(r.1. ,\s decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao sestor. em ternpo liábil para adoção das rnedidas convenientes.

6.1. t)a nlcsnra Ítrrma. a ad.judicalária. querendo. poderá indicar unr preposto para se aceito pela
l)ref'citura" representá-la na execução do contrato. que acompanhará a entrega o produto.

6.4. Quaisquer exigências da Íiscalização. inerentes ao objeto do
prontanlente atendidas pela adjudicaÍária. sem ônus para a Administração

Praça Santos Sobrinho. nu 216 - centro - São Francisco/SE
CNPJ; 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

deverão sel'Contrato.v
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6.5. t.Na hipotese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus

Anexos se.'ão del'olvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso. a Fornecedora
devcrii prol'i<.lcnciar a substituição dos materiais devolvidos por outro. escoinrados dos defêitos
aporrtados no 'fernro de Devolução" no prazo máximo de 03 (três) dias. contados do recebimento
cla conrur.ricação cxpeclida pela Autoridade Competente. sob pena de aplicação das penalidades
cstabcleciclas lreste Edital.

(r.6. ('unrpridas as l'ormalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de

aposiçlio dc carinrbo com assinatura e as encanrinhará à para pagamento

6.7. A presença da fiscalização da Administração não elide nen'r dinrinui a responsabilidade da

coutratada.

(r.8. ('atrerá ao servidor desigrrado rejeitar totalmente ou em pafie. qualquer produto que não

cstc.ia dc acorclo conl as exigências e especificações recomendadas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao munícipio ou a terceiros
decorrentes dc sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

re'sponsahilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

7.f. l\4anter. durante toda a vigência do contrato. as exigências de habilitação or.r condições
determinadas no proccdimento da licitação que deu origem à mesma. sob pena de sua rescisão e

aplicaçiio clas penalidades ora previstas.

7.3. Nào realizar associação com oLltrem. cessão ou transf'erência total ou parcial. bem como a

tusilo. cisào ou incorporação. sem previa a expressa anuência do Contratante.

7..1. Entregar o produto no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação. marca e
preço registrados e na fbrma prevista;

7.5. Reparar. corrigir. rernover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
('ontrato err que se veriÍ-rcarem vícios. defeitos ou incorreções. durante o prazo de vigência do
('ontrato.

7.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
prer,'istos na legislação social e trabalhista ern vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria.
unra vez que os seus enrpregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o município.
l]ornccer os produtos. somente mediante apresentação da Ordem de fbrnecimento. a qual conterá
os daclos,lo r,'eículo. a quantidade e a especif,rcação dos materiais/serviços" devidamente
autorizado por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal da Administração para cr

acontpanhanrcnto e tiscalização da Ata de Registro de Preços. 
W

7.7. Sera clc inteira responsabilidade do Íbrnecedor" todos os atos praticados por seus

cntprcgatkrs e/ou prepostos. ficando obrigada ao ressarcimento de quaisquer danos ou prejuízos
que r enhanr a causar a Secretaria Municipal de Adrninistração e/ou a terceiros. tais conro

Praça Santos Sobrinho. n" 246 centro-- São Francisco,/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001 -87

CEP: ,19945-000
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aciclcntcs c outros. estarldo Secrc'taria auÍorizada a descontar de quaisquer creditos da Contratada
a inrportância neccssária à cobertura de tais danos ou pre.ir"rízos.

8. OIIRrGAÇOES DA CONTRATANTE:

ti.1. O CONTRATANTE. durante a l'igência do Contrato. conlpromete-se a:

tl.1 .l l:l.etuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

tl.l.3 - [)esignar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. que
cicr crii anotar cm reqistro proprio. todas as ocorrências veriticadas;

u.l .4 - ('onrunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
ob.ieto. cliligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas:

e. DrsP0srÇÕES FTNAIS

O Município não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de Registro de
I)reços. rlcm rnesnlo das quantidades indicadas nas planilhas. podendo promover a aquisição em
unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para
aquisição de um ou mais itens. hipotese em que. em igualdades de condições e preços. o

beneÍlciário do registro terá preferência. nos termos do Art. 15. § 4" da Lei 8.666193.
O Município será o Orgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de
I)reços. decorrente desta licitaçào.
A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários dti registro" cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras
e serão lbnnalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).
Não podcrá ser ernitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo

cred ito orçanrentário.
I{avendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. o Município eÍ-etuará o
pasanrenlo das Íàturas ate o decimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria
IVIunicipal.
Nenhunr pagamento será eÍbtuado na ocomência de qualquer uma das situações abaixo
cspecilicaclas:
i\ lnlta cle atestação pelo Setor Competente. com relação ao cLrmprimento do objeto desta
licitação. das notas fiscais emitidas pela Contratada:
I)ara e1êito de'paganrento. serão computados apenas os quantitativos eÍêtivamente Íbrnecidos.

Praça Santos Sobrinho. n' 246 centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435ru00 l-87

CEP: 49945-000
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tl.l .l - l)roporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigirçclcs c'lecorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei no. 8.666193'"
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ANEXO II

MoDELO-PRocrjRaÇÃo

(em papel timbrado da empresa)

(razào social da en-rpresa)

Pessoas .lurídicas sob o l1o

inscrita no Cadastro Nacional clc

" com sede na Rua (endereço
conrpleto)-.porSeurepresentantelegalabaixoassinado(a),nonreiaeconstitui.pelcl
presente instrumento de mandato. seu procurador o Sr. (nome completo do
corrstittrído)-"brasileiro(a).estadociviI.portador(a)daCeduladeIdentidadetro

- SSP e do CPF n' , residente e domiciliado(a). nesta Cidade. na
Rua (enclereço cornpleto) a quem conf'ere amplos poderes para

li»'ntulação dc lanccs verbais. oÍêrta de descontos. renÍrncia ao direito de interposição de
rccrrrsos. assinar atas. declarações e docunrentos. enfim. paraa prática dos demais atos do Pregãcr

I:Ictrôrrico SI{I) Ir., 09I2o23 - PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO NNANCISCO.

Praça Santos Sobrinho. n'' 246 - centro - São FranciscoiSE
CNPJ: I i. I I 8.435,'0001-87

CEP: 4994-5-000

d[-oca[ c'data
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Assinatura e carimbo do representante legal
C'P[r rt"

RG n"

Praça Santos Sobrinho. n'246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435/0001-87

CEP:"199,15-000

ooffzs

v
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ANEXO III

N,loDoLO DE DECLlnaçÃo RELATTvA A HABU-rraçÃo

A enrpresa(Nonre cla empresa).CNP.l No sediada

_ (endereço completo). DECLARA" para Íins do disposto no inc. VII do art. 4" da

I-e'i lrederal nn 10.520. de 17 de.julho de 2002. que está ciente e cumprem plenamente os

rcciuisitos da habilitação perrinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n" 0912023- PMSF.

Local e data ...

Assinatura e identificação do declarante

Praça Santos Sobrinho. n'2J6 centro Sào Francisco/SE
CNPJ: I i. I I 8..13-5i000 I -87

CEP:499-15-000

w
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ANEXO IV

NIODI,-LO DE DECLARAÇÃO RELATM A DISPOSITM CONSTITTICIONAL

llEF. :t,l{E(;Ào Ht-l:'fRoNIfto n" 09t2023- PMSF.

A enrpresa inscrita no CNP.I no

. ::: l:"*l:.1:: :: ol,1[o"l'Xi"ãl'"'t'"n.,'.'"*,0" "',?",,,1'j],'l"lJ
..... c do CPF no DECLARA, para fins do disposto no inc. V do

afi.27 da lei no 8.666. de 21 de junho de 1993" acrescido pela Lei n" 9.854. de27 de outurbro de
lc)99" quc rrão enrprega nrenor de dezoito anos en1 trabalho noturno. perigoso ou insalubre e nâo
cmprega n-leuor cle dezesseis anos.

Ilcssalr a: enlprega rlrenor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e datir

Assinatura e identificação do declarante

(OIISERV {('AO: cm caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Praça Santos Sobrinho. n'246 - centro São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 4994-5-000

w
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ANEXO V

\roDELO DE PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

À
I'ITTIFIIITT]II.;\ NTTINICIPAL NT SÃO FRANCISCO
Praça Santos Sobrinho, n" 216 - centro - São Francisco/SE
ATT: I,RE(;OEIRA OFICIAL
REF. pREr;Ão rlprRôxrco No 09/2023- pMSF.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

ITEi\I ESPECIFICAÇÃO T]N I) QtrANT. MARCA
vAL0RES (RS)
TINT TOI'AL

Manterenros r'álida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos" contados da data cle

abertura cla licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classiticação ou
clcsclassitlcaçào. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações. bem
conro clc .lulganiento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações. durante o
períockr de seus respectivos.iulgan-rentos. o prazo de validade da proposta comercial não correrá.
lcnclo crrr vista o cl'eito suspensivo desses recLtrsos.

I itilizarcnros os rneios. equipamentos e a equipe tecnica e administrativa que fbrem necessários à

pcrleita cxecução da Ata. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos. bem como da
liscalizaçiro cla PMSF - SÀO FRANCISCO.

,\ssurt-rirnos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados. com o devido controle
cle qual i clade nccessári o. conÍbrme ex i gênc ias edital ícias.

Declarermos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
dc órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9". inciso III.
da [-ei 8.666193.

I)eclararno:; que estamos de pleno acordo corn todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos. bern como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.
'l'ermo de Relerência (Pro.f eto Básico) e na Ata.

[)eclaranros qLre nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou
indiretarnente. Íàzem parte do presente obieto. tais como impostos. taxas ou quaisquer outros
encargos qltc possanr inciclir sohre gastos da empresa. sem quaisquer acrescimos qm virtude de
cxpectatira ini'lacionária. e deduzidos os descorltos eventualmente concedidos. 

E,

Praça Santos Sobrirrho, n' 246 centro - São Francisco/SE
Clr-PJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP:49945-000
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('aso nos se.ia ad.iudicado o ob.ic'to da licitação" comprometemo-rtos a disponibilizar o ob.icto

Iicitackr e s,rlicitaclo no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura da Ata dc'rivaclo
deste 1-lroccsso.

I)ara Ílns de posterior pagamento. Íbrnecenlos os seguintes dados:

o DADOS DA EMPRESA:

. RAZÃO SOCIA[,:

. CNPJ/MF:

. ENDEREÇO:

. CIDADE/UF:

. CEP:

. TEL./FAX:

. E-MAIL:

. BANCO:

. RGÊNCIA:

. CONTA:

o DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA
ATA SRP:

. NOME:

. ENDEREÇO:

. CEP:

. CIDADE/UF:

. CPF/MF:

. RG/ORGÃO PXPEOIDOR:

. CARGO/FUNÇÃO:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE:

. E-MAIL:

Praça Santos Sobrinho. no 246 centro - São FranciscoiSE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP:4994-5-000

v
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ITEF. :I)RI-,AÀO ELETRONICO N" O9I2O23- PMSF.

representante
cleviclanrente- constituído da empresa

doravante
clcnonrinado licitante. para fins do disposto no item 5.3.l0. do Edital. declaro. sob as penas da
lci. enr cspecial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro. que:

(a ) a prr)posta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
e que o conteúdo da

prop()sta rure\il não Í'oi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. infbnnado a. discutido cont
ou reccbiclo clc qualquer outro participante potencial ou de Íato da licitação rr" 09/2023- PMSF.
na nrodalidaclc PREGÀO EI-ETRONICO. por qualquer rneio ou por qualqr,rer pessoa:

(b) a inte'nção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebido de
qtralqrrer or-rtro participante potencial ou de fàto da licitação n' 0912023- PMSF- na modalidade
I'}ttEGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) clue não tcrrtou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. inÍluir na decisão de qualquer
orrtro lrarticipante potencial ou de lato licitação no 0912023- PMSF. na modalidade PREGÀO
ITI.ETIIONIC'O qr"ranto a participar ou não da relêrida licitação;

(d) cluc o conteúrdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
conrur.ricado zl oLl discutido con-r qualquer outro participante potencial ou de fàto da licitação n'
09/l0li - PMSF. na modalidade PRITGAO ELETRONICO antes da adjudicação do obieto da

rcÍêrida licitação:

(c) que o conteúrdo da proposta anexa não Íbi. no todo ou em parte. direta ou indire'tamente.
irrlbrrnaclo a. discutido conl ou recebido de qualquer integrante da PMSF-SÀO FRANCISCO
aurtcs cla abc'rtura oÍicial das propostas: e

(t) que está plerramente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos poderes
e inÍbrmações para Íirmá-la.

de 2022

oo#sn

deen1

Praça Santos Sobrinho. n"'246 centro São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I I 8.435i0001-87

CEP:49945-000

@
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ANEXO VII

N,TTNUTA ATA DE REGISTTIO DE PREÇOS N" _/2023.

Aos _ tlias do mês rle do ano de XXXX, A PREFEITURA
MTINICIPAL DE SÃO FRANCISCO" localizada à Praça Santos Sobrinho. no 246 - centro -
Sào Frartcisco/SIl. inscrita no CNP.I sob o no 13.118.435/0001-87. neste ato representada pela
Prel-eita. a Sr'' ALIIA DOS SANTOS NASCIMENTO. doravante denominado simplesmente de

ORGÃO GERENCIADOR. corn as participações do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNC'IA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à l-ravessa Nova tsrasília. S/n.
('errtro. ncsta cidade de São Francisco/SE. irrscrita no CNPJ sob o n" 14.627.928/0001-05. neste
irto rcprescntada lror sua Secretária Municipal- Sr'. LEYLA BRAZ GUIMARÃBS. brasileira.
inscrita no CPF n" 986.220.805-87 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAl"iDE DE SÃO
FI{AN(]ISCO - ESTADO DE SERGIPE. corn sede na Rua Vereador Emílio Santana
Nascirttento. Si'rt" - Centro - São FranciscoiS. inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.116.32710001-
08. nestc ato representada por sua Secretária Municipal a Sr'. THASSIA GABRIELLA SILVA
LIMA. inscrita no RG n' 

.3.544.243-8 
SSP/SE e CPF n" 066.713.005-50. e a enrpresa

- inscrita no CNPJ sob o no. . cor11 sede

_. neste ato, representada pelo Sr portador <la

Cclclula de iilentidade RG - SSP/ inscrito no CPF/MF soh o no
-_. denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, na fbnrra

da pela I-ei Federal no 10.520. de 17 de.lulho de 2002. Decreto Federal n'7.89212013 e o
Dccreto n" 48/2015 e. subsidiariamente" pela Lei Federal n" 8.666. de 2l de junho de 1993. e
alteraçôe's posteriores. resolvem Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado
arraveís clo PI{EGÃO ELETRONICO No 09/2023-SRP. f.innar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cu.ia minuta Í-oi examinada pela Assessoria.lurídica. que emitiu seu

parecer. corrÍirrme o parágrafb úrnico do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as

segLri ntcs cortcli ções:

( l.AtrSt,l..{ I'l{lNtElRA - OI}JETO:

1 .l - ,\ ;rrcsente Ata terrr por ob.leto o Registrar Preços para futura aquisição parcelada tle
cquipamentos c material permanente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social,
conlornre cspecificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
Slll) n" 0c)i1023:

Ct_At st t..{ sE(itrNt)A - D0 PltECo:

2.1 - Os prcços registrados são os seguintes

Praça Santos Sobrinho, r'r' 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

w
ITT]Ní ESPECTFTCAÇÃO ]\,lARCA. UND.

Valor
Unit.

Valor
Total

0I

0l
0i

42
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cL,(trst;Le tpRcBlRt - RrvtsÃo nos pRnÇos

3.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por lato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.
cabcndo ao Or-rrão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caprrl do art.65 da Lei n" 8.6ó6. de 1993.

3.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
nrolivo superveniente. o ORGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para
nesociarenr a redução dos preços aos valores praticados pelo nTercado.

3.2.1 - Scrir respeitada a ordem de classiÍlcação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir
seus preços aos r,alores de mercado.

3.1.1 -\s FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pclu nrercaclo serão liberadas do cornpromisso assumido. sem aplicação de penalidade

3.1.3 Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
nrcrcado c as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso. o ORGAO
GERENCIADOR poderá:

3.1.3.1 - t.iberar a FORNECEDORA do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra
antes da emissão da Nota de Ernpenho. e sem aplicação da penalidade. se conÍlrmacla a

veracidade dos motivos e conlprovantes apresentados: e

3.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS. para assegurar igual oportunidade de

rtegociação.

3.4 - Não harenclo êxito na negociação. o ORGÃO GERENCIADOR procederá a rer,'ogação

dii Ata clc Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação tnais
vanta.iosa.

('T,AT]STiLA OTTARTA _ CO ICOtiS DE PAGANIENTO

.i.l - Os pagalnelltos serão efetuados a cada entrega. no valor correspondente a(s) Nota(s) de

Iinrpclrho(s) conrpror,'adamente atendidas" mediante apresentação dos seguintes docunlentos:

4.l.l Nota(s) I;iscal(is) atestada(s) e liquidada(s):

4.1.2 - Prora de Regularidade Fiscal e Trabalhista; w
4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades. os pagamentos serão

eÍ'etuados ate o decimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Mr,uricipal.

4.3 - Nenhum pagamento será eÍ'etuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especiÍ-rcadas:

Praça Santos Sobrinho. n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435i0001-87

CEP:49945-000
43
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-+.3.1 - A lalta de atestação pelo Setor Competente. com relação ao cumprimento do ob.ieto. das

rrotas Ílscais enritidas pela FORNECEDORA:

-+.i.2 - Na hipótese de estarern os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada. o paganrento f-rcará retido até a apresentação de novos documentos. dentro do prazo de

r,alidade. nâo cabcndo ao Município nenhumaresponsabilidade sobre o atraso no pagamento:

.+.3.3 - l)ecorriclos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagatlentos estiveretn retidos.
scnr cluc a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus crLiditos.
o ORGAO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assunriclo

atravcis da presente Ata de Registro de Preços llcando assegurado a FORNECEDORA. tão
soir-lcntc. o dircito ao recebimento do pagarnento dos produtos eÍ-etivamente entregues e

ateslados:

4.1.4 - O i\{unicípio poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada:

4.3.5 - I)ara el-eito de pagamento. serão computados apenas os quantitativos eÍbtivamente
firnrcciclos.

cL.\t st't...\ ()trtNTA - REA.ttrsTE

5.1 - Os preços registrados são Ílxos e irrea.iustáveis.

CLÁTjSULA SExTA _ VIGÊNCIA

6. I - ( ) prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar
de suu assinatura" nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do arligo l5 da Lei n" 8.666/93.

CLÁT]STILA SETIMA PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ENTRE(;A E

RI'l('l:lilNlt,\-To

7.1 A Prelcitura Municipal de São firancisco será o Orgão responsável pelo controle e

administraçâo cla Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação.

7.2 - A crrrissào das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos
tirgàos r"rsuários «lo registro. cabendo aos mesnlos todos os atos de administração junto as

Irorrteccdoras e serão fbrmalizados atraves da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

7.3 - Nào poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do
respecti\ o creclito orçamentário.

7.1 - A cntrella da mercadoria acontecerá no Almoxarifado Municipal F
7.5 - O prazo para cntrega da mercadoria e de ate 05 (cinco) dias. contados dos recebimentos das
Ordens de I--ornecirlentos expedidas pela Autoridade Competente.

Praça Santos Sobrinho, n'246 --centro - São FranciscoiSE
CNP.I: l3.l I 8.4-15/0001-87

CEP: 49945-000
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7.6 - A nrcrcadoria será recebida e conÍ-erida por Servidores designados pela Autot'idade
('ttnr1-lctcntc rlLlc atestarão u recebimento atravcs de aposição de carirnbo na Nota Fiscal

7.7 - Na hiptitese dos produtos erltregues não atenderem as especificações deste Edital e seus
Arrcxos serâo devolvidos mediante Termo de Devolução de Mercadoria. Neste caso. a
lrornececlora cle r erá pror,'idenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoimados
clos del'eitos apontados no'l'ermo de Devolução. no prazo máximo de 24hs (vinte e qLlatro horas).
contados do recebin-rento da comunicação expedida pela Autoridade Competente. sob pena de
aplicaçào das per-ralidades estabelecidas rreste Edital.

7.Íi - C'urnpriclas as f'ormalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de
a1-rosiçiio cle carirlbo conr assinatura e as encaminhará a PreÍ'eitura para pagamento.

(.t-,\T ]ST I L,\ ()I-TAVA _ PENALIDAI)ES

8.1 - C'om Íiurdamento no artigo 7'daLei n" 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar
conr a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das demais cominações
legais. a FORNECEDORA que:

8. I .l - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho.

8.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua

proposta.

8.I .i - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
tt.l .4 Apresentar documentação Íalsa.
8.1.5 - [:nse.iar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
tt.l .6 - l]all-rar ou Íraldar na execução do contrato.
tt.l .7 - Nâo nrantiver a proposta.
tt.l .8 - ('omportar-se de modo inidôneo.
ti. I .9 Ijizcr cleclaração Íalsa.
tt.I .10 - Conreter liaude Írscal.

8.1 Alclni da sanção prevista no itern anterior. a Administração poderá aplicar a

FORNECEDORA as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do fbrnecimento:

tt.2.1 - Advertência

U.2.2 - Multa de 0.5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
tàltantes. no caso de atraso na entrega.

u.1.3 - Mirlta de l0% (dez por cento). aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento. no
caso clc recusa iniustiÍicada da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimentop

tt.l.-+ - Murlta de l0% (dez por cento). aplicada sobre o valor da Ordem de Fomecinlento" no
caso cle inexecução total ou parcial do fbrnecimento por culpa da FORNECEDORA.

Praça Santos Sobrinho, n" 146 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I I8.435/0001-87

CEP:4994-5-000
45
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tl.l.5 - N,lulta de 0.-5 (zero l'írgula cinco por cento). ao dia. aplicada sobre o valor da Ordem de
liorttcciltrcnto. por clescunrprirrento dc outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro
clc l)rcços.

8.i - r\ nrulta será aplicada ate o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor das Ordens clc

lrorttecimerltos. e poderá ser descontada dos pagamentos. ou cobrada diretamente da empresa.
anr i gár,el ou .i udicialniente.

8.4 As sanções aqui previstas somente serão aplicadas atraves de regular processo
adntinistrativo. observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla deÍêsa.

8.5 - Da iiplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração. no prazo de 05
(cinco) dia:r úteis a contar da intimação do ato.

(II,ÁT]ST.ILA NONA _ DoTAÇÃo onÇaMENTÁRIA

c).1 - z\s t'les1'resas dccorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
corrsignaclos no Orçarnento Programa da PreÍbitura Mr-rnicipal de São Francisco. Fundo Municipal
clc' Saúde c Irundo Municipal de Assistência Social para os exercícios alcançados pelo prazo de

'n'aliclacle cla Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante. tomada as cautelas de
rcalização cle errpenho previo a cada necessidade de serviços. cuios progranlas cle traballto e
elcrncntos clc despesas específicos constarão nas respectivas Notas de En-rpenhos. conr dotação
sulrcienle. obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária sua inÍorrnação em 1àce de

se tratar de Sistema de Registro de Preços.

ç1-7i1151i I-A DECIMA _ CONTRATAÇÃO

10. I - O -l ermo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela
Orclenr de lrornecimento na fbrmado § 4o. inciso II do artigo 62da Lei no 8.666193. observandcr

as clisposições do'fermo de ReÍ'erência.

10.2 -.As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão)
ser enritidas dentro do seu prazo de validade.

('I-AT'STII,A DECINTA PITIMETTIA _ CANC]ELAMENTO DO REG ISTRO DE PRECoS

I l.l - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata. por intermedio de
pr'()ccsso aclnrinistratil'o especíÍico. assegurado o contraditório e a ampla defesa:

I l.l.l - A pedido da FORNECEDORA quando

I I .l .l .l - ('omprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de

casos firrtuitos clu de Í'orça maior:

I I .l .l .2 - O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível em Íunção cla

elcvaçãtl dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material

I 1.1.2 - Por iniciariva do ORGÃO GERENCIADOR. quando:
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I L2.1 -- A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar
sr-rperior l\clLreles praticados no mercado:

I l.l.l.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualiticação tecnica
cxigida uo processo licitatorio:

I l.l .1.3 - Por razões de interesse pirblico. devidamente. motivado e.lustificado:

ll.l.l.-t - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro cle

l)reços:

I 1.1.1.-i - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estahelecido.
os pcilidos dL-correntes da Ata de Registro de Preços. sem.iustificativa aceitável:
11.1.1.6 - ('aracÍerizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
cstabclecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes:

11.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município tará o

cancclantcnto da Ata de Registro de Preços e inÍbrmará as FORNECEDORAS a nol'a ordem de

registro.

(.LÁTIST'LA DE(]IMA SEGUNDA _ OBRIGACÕPS O RESPONSABILIDADES

l2.l - Oompetências «lo ORGÃO GERENCIADOR:
Il.l . I (iercnciar a Ata de Registro de Preços:

11.1 .l Providenciar a assinatura desta Ata. a publicação na Imprensa Ollcial
cncanrinhamcnto cle sua cópia aos Orgãos Participantes" quando houver.

eo

ll.l.l - I)roriclcrrciar a indicação das FORNECEDORAS para atendirnento às demandas
obscrrada a ordcnr cle classilicação e os quantitativos de contratação deÍlnidos.

12.1.i - ('onduzir er,'errtuais renegociações dos preços registrados; e

12,1.4 - Aplicar" garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decclrrentes do

descunrprimerrto do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais. em relação as suas próprias contratações.

12.2 - Competências do ORGÃO PARTICIPANTE:

12.2.1 -- 'fomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações.
para o corrcto cumprimento de suas disposições; e

12:..2 - Aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do
descumprirrento do ora pactuado. ern relação às suas próprias contratações. inÍbrmando as

ocorrências ao ORGÃO GERENCIADOR. §AYI
12.3 - Competências da FORNECEDORA:
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ll.3.l - C'irnrprir toclas as regras acerca da execução ou aqurisição do objeto. da fiscalização. das
obrigações- pauar-nentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

ll.3.l - ,\ssumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
prer istos na lcgislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na epoca própria.
Lrnra vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício conr o Município.

ll.3.l.l- A inadimplência da FORNECEDORA" com reÍêrência aos encargos estabelecidos na
conclição anterior. não transÍbre a responsabilidade por seu pagamento ao Município. nem poderá
onerilr o ot'r.icto d presente Ata. razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a
cpralcluer r'ínculo de solidariedade. ativa ou passiva. com o Município.

ll.:i.i lrilnter. durante toda a execução do fornecimento. em cornpatibilidade com as

obrigaçeres assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fàse de

habilitaçiro.

(.I,ÁTIsTILA DÍ'CIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

l3.l - Na lirrma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193. fica designada o servidor
norncuckr ern portaria. para acompanhar e fiscalizar execução do Íbrnecimento decorrente da

prescnte Ata de Registro de Preços.

I3.2 - A frscalização contpete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do
Íornecirne'nto com as normas especiÍicadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

c1 ual i claclc desei ada.

l-1.3 - A Rcpresentante anotaráem registro próprio todas as ocorrências. determinando o que Íbr
necessário à regLrlarização das Íàltas observadas.

li.,+ - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser

solicitadas a ;\utoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.,i - Nào obstante tr FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução

clesta i\ra. o ORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de. sem que de qualquer fbrnra
lcstrinla a plcnitude dessas resporrsabilidades. exercer a mais ampla e completa Íiscalização
sobrc o lirrnccimcnto. diretamente ou por prepostos designados.

C'LATISL]LA DECIMA OUARTA _ DAS ADESOES A ATA DE REGISTRO DE PRTÇQ§

l4.l -- A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência. não poderá vir a ser utilizada por
cpralclLrer órgào ou entidade da adn-rinistração púrblica que não tenha participado do certanre
licitatório.

cLAtlstrLA DnctMA QUINTA - ALTERAÇÃO

l5.l - E'u'.'dado eletuar acréscimos nos valores frxados pela Ata de Registro de Preço. inclusive
o acréscirr.ro de que tratam §1" e a alínea "d" do inciso ll. ambos do art. 65 da Lei no 8.666/93. de
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acorclo conr r) I)ccrcto no 4tl de 0l de Julho de 2015.

('r,.,\t,sr., t.,q »í,cr MA sExrA- FoRo

16. I - Para cluaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço Íica
elcito o Fo«r da Conrarca de Cedro de São .loão/SE. com exclusão de outro qualquer por mais
pri vi legiado q ue se.ia.

16.2 - E. por se acharem iustos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços

cnr 02(duas) vias de igual teor e Íbrma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas
ahaixo identiflcadas.

Sào I'rancisco (SE). rx de xxxxxxxxxxxx de 2023

PREFEITTIRA NITINICIPAL DE SÃO FRANCISCO
ALI}A DOS SANTOS NASCIMENTO

ORGÃO GERENCIADOR

I T:NIX) VIIJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO T'NANCISCO
Secretária Municipal de Assistência Social

LEYLA BRAZ GUIMARÃES

THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA
Secretária Municipal rle Saúde

FIINDO MUNICIPAL DE SAI,]DE DE SAO FRANCISCO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FORNECEDOR REGISTRADO

CIENI-E: I 12023

IrlS('AI- I)A A l'r\: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CIF.NTE: I 12023
( ilrS I OR I).4 Al'A: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

-TIiSTT-N'TTINHAS:

('lrlr

Il-
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